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V - GÁS REFRIGERANTE UTILIZADO NA INDÚSTRIA DE AR CONDICIONADO -
CLOROFLUORCARBONO (CFC)

(...)
VI - GASES REFRIGERANTES UTILIZADOS NA INDÚSTRIA DE AR

CONDICIONADO: HIDROFLUORCARBONO (HFC) e HIDROFLUOROLEFINA (HFO)
(...)
PARA:
Art. 1º Os Processos Produtivos Básicos para os produtos NITROGÊNIO,

COMPOSIÇÃO BINÁRIA OXIGÊNIO E NITROGÊNIO UTILIZADO PARA FINS MEDICINAIS E
ODONTOLÓGICOS, COMPOSIÇÃO BINÁRIA HIDROGÊNIO E NITROGÊNIO, COMPOSIÇÃO
BINÁRIA ARGÔNIO E DIÓXIDO DE CARBONO E GASES REFRIGERANTES -
CLOROFLUORCARBONOS (CFC), HIDROFLUORCARBONOS (HFC) e HIDROFLUOROLEFINAS
(HFO), industrializados na Zona Franca de Manaus, estabelecidos pela Portaria
Interministerial MDIC/MCT nº 36, de 23 de fevereiro de 2006, passam a ser os
seguintes:

(...)
V - GÁS REFRIGERANTE - CLOROFLUORCARBONO (CFC)
(...)
VI - GASES REFRIGERANTES: HIDROFLUORCARBONO (HFC) e HIDROFLUOROLEFINA (HFO )
(...)

CONSULTA PÚBLICA Nº 33, DE 9 DE JUNHO DE 2020

O Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação
da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da
Economia, de acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria Interministerial SEPEC-ME/MC TIC
nº 32, de 15 de julho de 2019, torna pública a proposta de alteração do Processo
Produtivo Básico - PPB de "BENS DE INFORMÁTICA APLICADOS ÀS TELECOMUNICAÇÕES " .

O texto completo está disponível no sítio da Secretária de Desenvolvimento da
Indústria, Comércio, Serviços e Inovação, no endereço:

http://www.mdic.gov.br/index.php/competitividade-industrial/ppb/4018-
consulta-ppb-2020

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os
seguintes e-mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, cgct.ppb@mctic.gov.br e cgpri@suframa.gov.br.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

ANEXO

PROPOSTA No 018/20 - ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA
BENS DE INFORMÁTICA APLICADOS ÀS TELECOMUNICAÇÕES, ESTABELECIDO PELAS
PORTARIAS INTERMINISTERIAIS Nº 49 E Nº 50, DE 29.10.2018:

1) Incluir o item seguinte na lista de dispensa de montagem estabelecida no
art. 8º das Portarias Interministeriais nº 49 e 50, de 29.10.2018:

"Art. 8º Ficam temporariamente dispensados da montagem os seguintes
módulos ou subconjuntos:

I - ....
....
VIII - Módulo transceptor ótico com taxas de transmissão igual ou superior a

100Gb/s. (NR)"

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.959, DE 9 DE JUNHO DE 2020

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de
julho de 2017, que dispõe sobre normas sobre
restituição, compensação, ressarcimento e
reembolso, no âmbito da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB).

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 143. .................................................................................................................
...................................................................................................................................
§ 2º Na hipótese de restituição de imposto sobre a renda apurada em

declaração de rendimentos de pessoa física, o termo inicial da valoração do crédito
será:

I - o mês de janeiro de 1996, caso a declaração seja referente ao exercício de
1995 ou a exercícios anteriores; e

II - o mês de julho de 2020, caso a declaração seja referente ao exercício de
2020.

........................................................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 9 DE JUNHO DE 2020

Cancela certidão de regularidade fiscal

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS, no uso das
atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, declara:

Art. 1º. O cancelamento da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida sob o nº 002452019-88888075,
em nome de VANDERLI LEITE BARBOSA, CEI 90.000.72075/66, emitida em 04/12/2019,
tendo em vista a emissão indevida, conforme Processo/Dossiê nº 13116.724144/2020-51.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO AVITO RIBEIRO FARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Cancela certidão de regularidade fiscal

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS, no uso das

atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,

publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, declara:

Art. 1º. O cancelamento da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida sob o nº 002362019-
88888003, em nome de JEFFERSON NUNES EVANGELISTA, CEI 90.001.87009/61, emitida
em 14/10/2019, tendo em vista a emissão indevida, conforme Processo/Dossiê nº
10120.737628/2020-11.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO AVITO RIBEIRO FARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Cancela certidão de regularidade fiscal

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS, no uso das
atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, declara:

Art. 1º. O cancelamento da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida sob o nº 002282019-
88888004, em nome de JEFFERSON NUNES EVANGELISTA, CEI 90.001.87004/63, emitida
em 14/10/2019, tendo em vista a emissão indevida, conforme Processo/Dossiê nº
10120.737629/2020-58.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO AVITO RIBEIRO FARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Cancela certidão de regularidade fiscal

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS, no uso das
atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela

Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no DOU de 11 de
outubro de 2017, declara:

Art. 1º. O cancelamento da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida sob o nº 002282019-
88888004, em nome de CHARLLES ALEXANDRE MIRANDA LIMA, CEI 51.242.48519/60,
emitida em 06/11/2019, tendo em vista a emissão indevida, conforme Processo/Dossiê
nº 13116.727545/2020-63.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

(MÁRCIO AVITO RIBEIRO FARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Cancela certidão de regularidade fiscal

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS, no uso das
atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, declara:

Art. 1º. O cancelamento da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida sob o nº 002552019-
88888305, em nome de JALLES ALVES DE CARVALHO, CEI 90.001.05305/65, emitida em
12/11/2019, tendo em vista a emissão indevida, conforme Processo/Dossiê nº
13116.727546/2020-16.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO AVITO RIBEIRO FARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Cancela certidão de regularidade fiscal

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS, no uso das
atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, declara:

Art. 1º. O cancelamento da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida sob o nº 002522019-
88888169, em nome de SERGIO UBIRATAN COSTA, CEI 90.002.02169/66, emitida em
12/11/2019, tendo em vista a emissão indevida, conforme Processo/Dossiê nº
13116.727547/2020-52.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO AVITO RIBEIRO FARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Cancela certidão de regularidade fiscal

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS, no uso das
atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, declara:

Art. 1º. O cancelamento da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida sob o nº 002432019-
88888200, em nome de VICENTE CARDOSO, CEI 90.002.06200/64, emitida em
05/11/2019, tendo em vista a emissão indevida, conforme Processo/Dossiê nº
13116.727548/2020-05.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO AVITO RIBEIRO FARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Cancela certidão de regularidade fiscal

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS, no uso das
atribuições previstas no artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017,
publicada no DOU de 11 de outubro de 2017, declara:

Art. 1º. O cancelamento da Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida sob o nº 002752019-
88888899, em nome de EDMO MARTINS DO NASCIMENTO, CEI 90.002.17899/62,
emitida em 22/11/2019, tendo em vista a emissão indevida, conforme Processo/Dossiê
nº 13116.727549/2020-41.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MÁRCIO AVITO RIBEIRO FARIA
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